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OFÍCIO EXECUTIVO Ng #37 /2025/DLEG

Uruguaiana, 18 de novembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor

Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento ng 1.603, da
Vereadora Márcia Pedrazzi Fumagalli, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, o reforço da sinalização vertical na rótula localizada no
cruzamento das ruas íris Valas, Coronel Flodoardo Salva e Pinheiro Machado, no Bairro COHAB l

2. A referida rótula é um ponto de intenso tráfego de veículos e pedestres,
servindo como importante elo entre diferentes vias do Bairro COHAB 1. No entanto. conforme

relatos de moradores e condutores, a sinalização existente encontra-se pouco visível e confusa,
especialmente no período noturno e em dias chuvosos, o que pode ocasionar situações de risco
e acidentes

3. O reforço da sinalização é medida necessária e preventiva, visando melhorar a
segurança no trânsito, a orientação dos motoristas e a proteção dos pedestres que utilizam o

4. Cumpre destacar que esta é uma demanda recorrente recebida pelo gabinete da
proponente, demonstrando a preocupação da comunidade com as condições de tráfego e a
importância de ações contínuas de manutenção e melhoria da sinalização viária.

5. Também se reconhece o comprometimento positivo do Município em atender às
demandas da população, o que reforça a parceria entre a Administração Municipal e o Poder
Legislativo na busca por soluções que promovam segurança, organização e bem-estar coletivo.
6. Diante do exposto,requer-se
competente a realização do reforço da sinal
com a máxima brevidade possível.

Atenciosamente.
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